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ERRATA DE LICITAÇÃO 
    

PREGÃO PRESENCIAL 17/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DOCUMENTAL: 
CONVERSÃO DE DOCUMENTOS PARA O FORMATO DIGITAL E 
MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS, IMPLANTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DESTINADO AO GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E DESCARTE SEGURO DE DOCUMENTOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS INCLUINDO A SECRETARIA DA 
SAÚDE E FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 
NO EDITAL CAPÍTULO 8, ONDE SE LÊ: 
 
8.1.3 - Qualificação Técnica 
 
8.1.3.1 – A proponente deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto 
licitado, através de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 
órgão público ou privado comprovando que já executou ou executa serviços da natureza 
da presente licitação e seus anexos, informando sempre que possível, quantidades, 
valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação, bem como se foram cumpridos os prazos e a qualidade dos serviços de 

acordo com o detalhamento dos serviços. Como compatível considera-se que já tenha 
executado no mínimo o quantitativo de 20% dos itens relacionados admitindo o 
somatório de comprovação, utilizando a tecnologia de identificação de patrimônio por 
radiofrequência (RFID - radio-frequency identification).     
    

8.1.3.1.1 – O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do órgão 
(ou empresa) emissor devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão 
Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) Descrição do objeto 
contratado; 3) Prazo de execução do trabalho. Estes dados poderão ser utilizados pela 
Prefeitura para comprovação das informações. As informações que não constarem dos 
respectivos atestados poderão ser complementadas por meio de declaração, em papel 
timbrado da empresa, ou mesmo cópia do instrumento de contrato e edital, se for o caso. 
 
8.1.3.1.2 – O Pregoeiro poderá solicitar, caso julgue necessário, todas as informações 
pertinentes à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s), devendo a 
licitante apresentar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
8.1.3.3 – Declaração com a documentação comprobatória da empresa informando o(s) 
técnico(s) responsável(is) pela execução dos serviços, objeto deste edital, em 
conformidade com os requisitos exigidos no Termo de Referência, bem como o 
vínculo deste(s) com a mesma.  
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8.1.3.4 - A comprovação do(s) vínculo(s) do(s) profissional(is) a que se refere o subitem 
8.1.3.3 dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas 
que demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; 
 
II – No caso de vínculo societário: cópia do ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
III – No caso de profissional autônomo/liberal: cópia do contrato de prestação de 
serviços. 
 
8.1.3.5 – Declaração de disponibilidade e autorização do(s) profissional(is) 
mencionados, comprometendo-se à execução dos serviços objeto desta licitação, 
conforme modelo do Anexo VI. 
 
OBSERVAÇÕES: Se faz necessária a contratação devido à grande demanda de 
obrigações que o município tem perante os órgãos fiscalizadores e para com a 
população, se faz a necessário que a empresa contenha os requisitos mínimos 
necessários para a prestação de serviços. 
 
Nota: O(s) profissional(is) apresentado(s) para atender este edital, não poderá(ão) 
ser contratado(s) em período de experiência ou por prazo explícito em contrato 
inferior ao cumprimento do prazo deste Edital, ficando a licitante, nessas 
condições, inabilitada.  

 
LEIA-SE: 
 
8.1.3 - Qualificação Técnica 
 
8.1.3.1 – A proponente deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto 
licitado, através de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 
órgão público ou privado comprovando que já executou ou executa serviços da natureza 
da presente licitação e seus anexos, informando sempre que possível, quantidades, 
valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação, bem como se foram cumpridos os prazos e a qualidade dos serviços de 

acordo com o detalhamento dos serviços. Como compatível considera-se que já tenha 
executado no mínimo o quantitativo de 20% dos itens relacionados admitindo o 
somatório de comprovação.         

8.1.3.1.1 – O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do órgão 
(ou empresa) emissor devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão 
Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) Descrição do objeto 
contratado; 3) Prazo de execução do trabalho. Estes dados poderão ser utilizados pela 
Prefeitura para comprovação das informações. As informações que não constarem dos 
respectivos atestados poderão ser complementadas por meio de declaração, em papel 
timbrado da empresa, ou mesmo cópia do instrumento de contrato e edital, se for o caso. 
 
8.1.3.1.2 – O Pregoeiro poderá solicitar, caso julgue necessário, todas as informações 
pertinentes à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s), devendo a 
licitante apresentar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
8.1.3.3 – Declaração com a documentação comprobatória da empresa informando o(s) 
técnico(s) responsável(is) pela execução dos serviços, objeto deste edital, em 
conformidade com os requisitos exigidos no Termo de Referência, bem como o 
vínculo deste(s) com a mesma.  
 
8.1.3.4 - A comprovação do(s) vínculo(s) do(s) profissional(is) a que se refere o subitem 
8.1.3.3 dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas 
que demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; 
 
II – No caso de vínculo societário: cópia do ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
III – No caso de profissional autônomo/liberal: cópia do contrato de prestação de 
serviços. 
 
8.1.3.5 – Declaração de disponibilidade e autorização do(s) profissional(is) 
mencionados, comprometendo-se à execução dos serviços objeto desta licitação, 
conforme modelo do Anexo VI. 
 
OBSERVAÇÕES: Se faz necessária a contratação devido à grande demanda de 
obrigações que o município tem perante os órgãos fiscalizadores e para com a 
população, se faz a necessário que a empresa contenha os requisitos mínimos 
necessários para a prestação de serviços. 
 
Nota: O(s) profissional(is) apresentado(s) para atender este edital, não poderá(ão) 
ser contratado(s) em período de experiência ou por prazo explícito em contrato 
inferior ao cumprimento do prazo deste Edital, ficando a licitante, nessas 
condições, inabilitada.  

 
AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS. 
 
Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: 
www.governadorcelsoramos.sc.gov.br, no link Transparências – 
Licitações e pesquisar pelo número do Edital em questão. 
    

   
Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2023. 

 
 
 

ALCIDES PEREIRA 
 Secretário de Administração 

 

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/

